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PROCESSUAL  CIVIL.  PRELIMINARES.
INOBSERVÂNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA
CONGRUÊNCIA. SENTENÇA  FORA  DOS  LIMITES
DA  LIDE.  DECISÃO  ULTRA  PETITA.  ERROR  IN
PROCEDENDO. DECOTE  DO  EXCESSO.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  INSTRUÇÃO
SUFICIENTE. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE
PROVAS.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.
POSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

- O Princípio da Congruência ou Adstrição refere-se à
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necessidade  do  magistrado  decidir  a  lide  dentro  dos
limites  objetivados pelas  partes,  não podendo proferir
sentença de forma extra, ultra ou infra petita.

 – A decisão ultra petita caracteriza error in procedendo por
violar  o  princípio  da  demanda,  devendo  o  respectivo
órgão  judicial  decotar  o  excesso,  a  fim  de  adequar  a
sentença aos limites propostos na exordial.

 – O inciso I do art. 355 do Código de Processo Civil de
2015  dispõe  que  o  juiz  julgará  antecipadamente  o
pedido,  proferindo sentença com resolução de mérito,
quando não houver necessidade de produção de outras
provas.

CIVIL/CONSUMIDOR.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO
AUTOMOTOR.  CAPITALIZAÇÃO.  EXPOSIÇÃO
NUMÉRICA  DAS  TAXAS  PACTUADAS.
DUODÉCUPLO  DA  TAXA  MENSAL  SUPERIOR  À
ANUAL.  PERCENTUAIS  EXPRESSAMENTE
CONVENCIONADOS.  SÚMULA  541  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  LEGALIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS.  APLICAÇÃO  DO  LIMITE  DE
12%  ÀS  INSTITUIÇÕES  FINANCEIRAS.
INEXISTÊNCIA.  FIXAÇÃO  DENTRO  DA  MÉDIA
PRATICADA  À  ÉPOCA  DA  CELEBRAÇÃO  DO
CONTRATO.  AUSÊNCIA  DE  DESVANTAGEM  AO
CONSUMIDOR.  DESPROVIMENTO  DOS
RECURSOS.

 – A Súmula 541 do Superior Tribunal de Justiça dispõe
que  a  previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros
anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente
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para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
contratada.

–  Os juros remuneratórios nos contratos bancários não
estão  limitados  a  12%  ao  ano  e,  somente  devem  ser
reduzidos  judicialmente  se  fixados  em patamar  muito
elevado, acima da taxa média praticada no mercado, de
modo  a  colocar  o  consumidor  em  desvantagem
exagerada.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  acolher  a
preliminar  de  inobservância  ao  princípio  da  congruência,  rejeitar  a  de
cerceamento  de  defesa  e,  na  parte  conhecida,  negar  provimento  aos
recursos.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  Banco  BV
Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento e Recurso Adesivo
interposto por Joelton Gonçalves da Silva contra sentença prolatada pelo
Juízo da 4ª Vara Mista da Comarca de Bayeux, lançada nos autos da Ação
Revisional  de  Contrato  de  Financiamento  de  Veículo  c/c  Repetição  de
Indébito e Indenização por Dano Moral.

O  julgador  de  primeiro  grau,  às  fls.  112/117v,  julgou
parcialmente procedente os pedidos iniciais,  determinando a exclusão da
comissão de permanência e, por conseguinte, a devolução dos valores que
porventura  tenham  sido  pagos,  com  correção  monetária  da  data  do
adimplemento e juros de mora de 1% ao mês a partir  da citação e/ou a
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redução do débito.

Condenou o  banco  à  restituição  de  forma simples  da
quantia de R$ 430,74, referente à tarifa de serviços de terceiros e de registro
do contrato, com correção monetária a contar da data do pagamento e juros
de  mora  de  1%  ao  mês  a  partir  da  citação.  Ao  final,  responsabilizou  a
instituição pelas custas processuais.

Em suas razões,  encartadas às  fls.  120/142,  o  apelante
argui,  em sede  de  preliminar,  a  nulidade  da  decisão  por  desrespeito  ao
Princípio da Congruência, ao argumento de que a discussão da demanda
cinge-se  aos  juros  pactuados  e  o  magistrado  julgou  a  cumulação  da
comissão de permanência com outros encargos moratórios.

Alega que os juros pactuados estão abaixo da média do
mercado à época da contratação e a cobrança dos demais encargos estão
expressamente previstos. 

Afirma  a  legalidade  da  não  limitação  dos  juros
remuneratórios  em  12%  ao  ano,  da  capitalização  mensal  destes  e  das
cobranças de valores atinentes aos serviços prestados por terceiros.

Pugna pelo acolhimento da preliminar e, no mérito, pelo
provimento  do  apelo e  consequente  reforma da  decisão vergastada para
julgar improcedente a ação.

Nas  razões  do  recurso  adesivo,  às  fls.  165/185,  o
recorrente levanta, em sede de preliminar, cerceamento de defesa, alegando
ausência de pronunciamento do julgador acerca do pedido de produção de
provas requerido na peça exordial.

Sustenta ser legalmente vedada a capitalização mensal e
a exigência de pagamento das tarifas.
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Pugna  pela  mudança  da  decisão  a  fim  de  serem
encaminhados os autos para a prova pericial e, em caso de entendimento
diverso, espera que a instituição financeira seja condenada à devolução em
dobro pelos pagamentos indevidos referentes à capitalização e tarifas, bem
como em honorários sucumbenciais.

Contrarrazões apresentadas ao apelo às fls. 186/189 e ao
recurso adesivo às fls. 193/210.

A Procuradoria de Justiça, às fls.  217/222, se manifesta
no sentido de “que seja modificada a sentença na parte que extrapolou os limites
delineados nos pedidos formulados, pelo não conhecimento do apelo em parte, em
razão da inovação recursal no tocante às matérias que não foram objeto de pleito
inicial,  conforme já especificado acima, bem como, pela rejeição da preliminar de
cerceamento  de  defesa  suscitada pelo  recorrente  em sede  de  recurso  adesivo.  No
mérito, opina pelo desprovimento do apelo, bem como pelo provimento do recurso
adesivo,  para que sejam adequados os juros pactuados à taxa média de mercado
estabelecida pelo BACEN.”

É o relatório.

V O T O

P r e l i m i n a r e s

Inobservância  ao  Princípio  da  Adstrição  ou
Congruência

Nas  razões  do  recurso  apelatório  o  banco argui  a
nulidade da decisão por desrespeito ao Princípio da Congruência. 

Em análise dos autos verifico que a demanda versa tão
somente sobre o percentual dos juros remuneratórios,  a capitalização em
período  inferior  a  um  ano,  danos  morais  e  repetição  do  indébito.  No
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entanto, o magistrado analisou, além dos pedidos, a cumulação da comissão
de permanência com outros encargos moratórios, a cobrança de tarifa de
cadastro, IOF, seguros, serviços de terceiros e registro de contrato.

Ocorre que, em contrato bancário é vedado ao julgador
conhecer,  de ofício,  a  abusividade das  cláusulas.  Esse entendimento fora
sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:

Súmula  N.  381  Nos  contratos  bancários,  é  vedado  ao  julgador

conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas. 

Feito  este  registro,  verifico  que  o  julgador  feriu  o
Princípio  da  Congruência,  o  qual  refere-se  à  necessidade  da  lide  ser
decidida dentro dos limites objetivados pelas partes. De fato, com a inicial, o
autor delimita o pleito ao juiz. Respeitadas estas limitações, deve haver uma
correlação  entre  os  pedidos  formulados  pelo  demandante  e  as  decisões
posteriores,  sendo defeso  ser  proferido  decisum diverso  do  pedido (extra
petita),  além do pedido (ultra  petita)  ou aquém do pedido (citra ou  infra
petita), o que se depreende do art. 492 do Código de Processo Civil de 2015.

In verbis:

Art. 492. É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da

pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou

em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Parágrafo  único:  A  decisão  deve  ser  certa,  ainda  que  resolva

relação jurídica condicional.

Como cediço, a decisão ultra petita caracteriza o error in
procedendo  por violar o princípio da demanda, devendo este órgão judicial
decotar o excesso para adequar a sentença aos limites propostos na exordial.

Posto  isso,  acolho  a  preliminar  tão  somente  para
expurgar da sentença as questões que não guardam correlações com os
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pedidos iniciais, quais sejam: cumulação da comissão de permanência com
outros encargos moratórios,  cobrança de tarifa de cadastro,  IOF, seguros,
serviços de terceiros e registro de contrato.

Cerceamento de Defesa

No recurso adesivo o recorrente levanta cerceamento de
defesa ao argumento de que o juiz não observou o pedido de produção de
provas requerido na inicial.

Pois bem.

De acordo com o art. 355 do Novo CPC, o juiz julgará
antecipadamente o pedido quando for desnecessária a produção de outras
provas.

Art.  355.  O  juiz  julgará  antecipadamente  o  pedido,  proferindo

sentença com resolução de mérito, quando:

I – não houver necessidade de produção de outras provas;

Conforme  se  observa,  os  pontos  controvertidos  e
indispensáveis  ao  deslinde  da  questão  não  são  muitos,  inexistindo
necessidade de realização de prova pericial nos documentos,  motivo pelo
qual foi possível o julgamento antecipado da lide.

Por tais razões, rejeito a preliminar.

M é r i t o

Os presentes  autos  aportaram a  esta  Corte  de  Justiça
tanto  pela  interposição  do  Recurso  Apelatório pela  instituição  bancária,
quanto  em  razão  do  Recurso  Adesivo  pelo  consumidor,  os  quais  serão
analisados  conjuntamente,  haja  vista  o  exame  das  questões  meritórias
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recursais se entrelaçarem.

Impende  ressaltar  ainda  que,  em  razão  do  decote  da
sentença, conhecerei parcialmente o apelo e o recurso adesivo, restringindo
a  análise  apenas  às  questões  referentes  aos  juros  remuneratórios  e
capitalização mensal, restando prejudicados os demais pontos abordados.

Desse modo, passo ao exame dos recursos.

O contrato  encartado  às  fls.  76/78  deixa  claro  que  os
juros foram capitalizados de forma expressa, conforme pode-se observar da
exposição  numérica  das  taxas  anual  e  mensal,  demonstradas  no  item 5,
referente ao custo efetivo total da operação, estipuladas, respectivamente,
em 1,32% a.m e 23,35% a.a.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  entende  que  nas
operações realizadas pelas instituições financeiras permite-se a capitalização
dos juros na periodicidade mensal quando pactuada, desde que celebradas
a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000, reeditada pela
MP n. 2.170-36/2001.

Acerca desse posicionamento, colaciono recente julgado:

RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO

REVISIONAL.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO  EM

12% AO ANO. LIMITE AFASTADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL

DE  JUROS.  LEGALIDADE  DA  COBRANÇA.  JUROS

REMUNERATÓRIOS  NO  PERÍODO  DE  INADIMPLEMENTO.

SÚMULA  N.  296/STJ.  1.  A  alteração  da  taxa  de  juros

remuneratórios  pactuada  em  mútuo  bancário  depende  da

demonstração cabal de sua abusividade em relação à taxa média

do mercado (recurso especial  repetitivo n.  1.112.879/PR).  2. Nos

contratos bancários firmados posteriormente à entrada em vigor

da MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o n. 2.170-36/2001, é lícita a

capitalização  mensal  dos  juros,  desde  que  expressamente
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prevista no ajuste. A previsão, no contrato bancário, de taxa de

juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para

permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada  (recurso

especial repetitivo n. 973.827/RS). 3. "os juros remuneratórios, não

cumuláveis  com  a  comissão  de  permanência,  são  devidos  no

período de inadimplência,  à  taxa  média  de  mercado estipulada

pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado"

(súmula  n.  296/STJ).  4.  Recurso  Especial  provido.  (STJ;  REsp

1.396.863; Proc. 2013/0254832-0; RS; Terceira Turma; Rel. Min. João

Otávio de Noronha; DJE 25/05/2015)

A exposição  numérica  entre  as  taxas  são  dotadas  de
clareza e precisão para aferir a periodicidade da capitalização dos juros, pois
a taxa anual é superior ao duodécuplo da mensal. Este entendimento fora
sumulado recentemente pelo Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

Súmula 541 do Superior Tribunal de Justiça:

“A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior

ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da

taxa efetiva anual contratada” (REsp 973.827 e REsp 1.251.331). 

No  tocante  aos  juros  remuneratórios,  o  Superior
Tribunal de Justiça entende que os contratos bancários não são limitados a
12% ao ano e, somente devem ser reduzidos judicialmente, se fixados em
patamar  muito  elevado,  acima da  taxa  média  praticada  no  mercado,  de
modo a colocar o consumidor em desvantagem exagerada. Caso contrário,
deve ser mantido no percentual  livremente pactuado entre as partes,  em
respeito ao princípio pacta sunt servanda.

Nesse sentido:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  BANCÁRIO.  AGRAVO
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REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO  ESPECIAL.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.

ABUSIVIDADE  NÃO  CONSTATADA.  SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.  SÚMULAS  N.  5  E  7  DO  STJ.  EXTENSÃO  DA

SUCUMBÊNCIA. SÚMULA N. 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. "A circunstância de a taxa de juros remuneratórios praticada

pela instituição financeira exceder a taxa média do mercado não

induz,  por  si  só,  a  conclusão  de  abusividade,  consistindo  a

referida taxa em um referencial a ser considerado, e não em um

limite que deva ser necessariamente observado pelas instituições

financeiras"  (AgRg  nos  EDcl  no  AG  n.  1.322.378/RN,  relator

ministro  raul  Araújo,  Quarta  Turma,  julgado  em  14/6/2011,  dje

1º/8/2011).  2.  No  caso  concreto,  o  acórdão  recorrido  afastou  a

alegada  abusividade  da  taxa  contratada.  Dessa  forma,  não  há

como conhecer do Recurso Especial ante o óbice das Súmulas n. 5 e

7 do STJ. 3. A análise da extensão da sucumbência das partes para

fins  de  aplicação do  art.  21,  parágrafo  único,  do  CPC revela-se

inviável  em Recurso Especial,  em virtude do óbice  erigido pela

Súmula n. 7/STJ. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento. (STJ; AgRg-AgRg-AREsp 605.021; Proc. 2014/0280084-

6;  MS;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Antonio  Carlos  Ferreira;  DJE

19/05/2015)

In  casu,  trata-se  de  cédula  de  crédito  bancário  com a
finalidade  de  financiar  um automóvel.  Segundo  o  site  do  BCB  –  Banco
Central  do  Brasil  (http://www.bcb.gv.br/?txcredmes  ), a  taxa  praticada em
abril de 2010 (época da celebração) para esse tipo de contrato era de 23,53%
ao ano.  Assim sendo,  em razão do valor acordado (23,35%) encontrar-se
dentro da média, o percentual avençado pelos litigantes deve permanecer.

Em  razão  da  legalidade  dos  juros  praticados  e  da
capitalização deles, não há falar em repetição do indébito, por ausência de
pagamento indevido.
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Com essas  considerações,  ACOLHO A PRELIMINAR
de  Inobservância ao Princípio da Congruência  para expurgar da sentença
apenas as questões que não guardam correlações com os pedidos iniciais,
quais sejam:  cumulação da comissão de permanência com outros encargos
moratórios,  cobrança  de  tarifa  de  cadastro,  IOF,  seguros,  serviços  de
terceiros e registro de contrato. RECHAÇO a preliminar de cerceamento de
defesa. No MÉRITO, conheço de parte do apelo e do recurso adesivo e, na
parte  conhecida,  NEGO-LHES PROVIMENTO,  mantendo  os  demais
termos do decisum. 

Ante a improcedência da ação, condeno a parte autora
ao  pagamento dos honorários  advocatícios,  em face de sua sucumbência
recursal, em R$ 1.000,00, ex vi art. 85, § 2º do CPC/15 e, em despesas e custas
processuais, respeitada a regra do § 3º do art.  98 do Diploma Processual
2015.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  Ordinária  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 05 de
julho  de  2016,  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram  do
julgamento, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes (relatora),  o
Exmo.  Dr.  Marcos William de Oliveira,  Juiz convocado para substituir  o
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Des.  José Aurélio da
Cruz. Presente à Sessão, o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia Procurador de
Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 07 de julho de 2016

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                 R E L A T O R A
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